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não castigue, logo que me conste, que com intrigas perten-
dein alterar a devida correspondência, que deve haver, achando 
dezordem, que entre os vassallos da mesma Soberana preten-
dão estender o seu Dominio nas terras da mesma Senhora; 
eu despido desta inconciderada ambição tenho dirigido as mais 
positivas ordens ao do meu meo Governo, para que se abste-
nhâo, e sinto, que o P.e Vigário Bernardo de S. Payo Barros 
se adiante aonde não deve; fez V. Mcê. muito bem impedillo, 
como fará a todos os mais, fazendo observar inviolavelrnente 
a minha ordem de 17 de Mayo de 177G, expedida ao Gabo 
Custodio José de Souza, que remeto por copia inserta nesta. 

Devo segurar a V. Mcê. o pezar, em que vivo, por me 
ser prezente, que muitas vezes se acha esse Registo no mayor 
dezamparo, o pouco escrupulo, que essa guarda tem de exa-
minar os passageiros, prejudicandose o Real Serviço nos de-
zertores, e criminozos, que o vadeyão, a transgressão do ouro, 
que poderá passar de huma a outra Capitania, e o vexame, 
que os vizinhos desse Registo sofrem na liberdade, com que 
os soldados os tratão, de que me tem chegado bastantes cla-
mores, que só agora participo a V. Mcê., convencido, de que 
lhe liade dar remedio. Deus guarde a V. Mcê. S. Paulo a 
10 de Junho de 1780.—Martim Lopes Lobo de Saldanha. 

P — C A R T A A O C A P I T Ã O D A O R D E N A N Ç A D A F R E G U E Z I A D E 

J A G U A R Y J O S É L E M E D A S I L V A , 1 7 8 0 . 

Pela carta de V. Mcê. de 25 do corrente mez tico na 
certeza de se terem retirado os soldados, que estavão nas 
guardas do Tolledo por parte de Minas Geraes, o que eu 
sempre esperei daquelle Exmo. General, a quem tinha parti-
cipado as dezordens daquelle Destacamento; como me per-
suado será substituído por outro, estou convencido, de que 
virá instruído para fazer a sua obrigação debaixo da mais 
exacta disciplina. 

V. Mcê. conservará a guarda da nossa parte, a qual deve 
estar com o mais vigilante cuidado, para que neste meyo 
tempo não possa haver algum descaminho da Real Fazenda, 
que o mais minimo me será bem sensível. Deos guarde a 
V. Mcê. S. Paulo a 27 de Junho de 1780. — Martim Lopes 
Lobo de Saldanha. 


